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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

MINUTA DO AVISO DE LICITAÇÃO

 

CONCORRÊNCIA N° 002/2021.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina 

 

torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações; Lei Municipal nº 1.258/2015 e Decreto Municipal nº 1.645/2015: 
Processo n° 77743/2019 –

 

FLY nº

 

0333.0007964/2019 –

 

na modalidade Concorrência n° 002/2021, tipo melhor 
oferta: Esta Licitação destina-se a receber propostas para CONCESSÃO DE INCENTIVO INDUSTRIAL, NA 
FORMA DE DOAÇÃO GRATUITA COM ENCARGO SOBRE BEM IMóVEL, localizado no endereço especifi cado 
no Edital, de propriedade do Município, com a finalidade de incentivo e estímulo para CONSTRUÇÃO DE UMA 
FÁBRICA DE ARTIGOS DE SERRALHERIAS, EXCETO ESQUADRIAS

 
no município de Nova Andradina, assim 

descrito: Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 16/03/2021 às 08h00min (horário local). O Edital estará 
à disposição dos interessados no site

 

da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, www.pmna.ms.gov.br, na seção: 
MAIS ACESSADOS -

 

LICITAÇÕES ou na Prefeitura Municipal, sito a Av. Antonio J. M. Andrade n. º 541. Poderá 
apresentar proposta, qualquer empresa, que satisfaça as condições estabelecidas neste Edital.

 

Nova Andradina MS; 11 de Fevereiro de 2.020.  

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação

 

PORTARIA

 

Nº. 3, de 11

 

de Fevereiro

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a divulgação de datas, horários e locais 
para aplicação do imunizante do Novo Coronavírus 
(2019-nCoV), e dá outras providências.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, e

 

CONSIDERANDO

 

a situação de emergência causada pela pandemia mundial do 
coronavírus (SARSCoV-2); 

 

CONSIDERANDO

 

o disposto no art. 196 da Constituição Federal, segundo o qual a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais

 

e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 

CONSIDERANDO

 

os requisitos e ordem de aplicação do imunizante do novo 
coronavírus (2019-nCoV) no âmbito do Município de Nova Andradina –

 

MS

 

estabelecidos no Decreto 
2.737/2021, notadamente o inciso VIII do artigo 2°;

 

CONSIDERANDO que após iniciada a aplicação do imunizante nos trabalhadores da 
saúde, é possível

 

determinar o prosseguimento da vacinação nos demais grupos de preferência;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Convocar as pessoas da ordem de preferência constante no anexo I desta 
portaria e que preenchem

 

os requisitos estabelecidos no Decreto 2.737, de 28 de Janeiro de 2021

 

para 
comparecerem aos dias, horários e locais determinados nesta Portaria para receberem a aplicação do 
imunizante do Novo Coronavírus (2019-nCoV).

 

Art. 2° As pessoas deverão comparecer com os seguintes documentos probatórios:

 

I –

 

Comprovação de domicílio

 

no Município de Nova Andradina;

 

II –

 

Cadastro de Pessoas Físicas –

 

CPF;

 

III

 

–

 

Documento de oficial de identificação, válido e com foto

 

IV

 

–

 

Cartão do SUS;

 

Parágrafo único.

 

O comprovante do domicílio deverá estar em nome da pessoa que 
será imunizada,

 

o qual poderá ser suprido por declaração do(a) Agente Comunitária de Saúde da região 
da pessoa.

 

Art. 2°

 

A pessoa que não cumprir qualquer dos requisitos previstos no

 

Decreto 2.737, 
de 28 de Janeiro de 2021 será considerada inapta a receber o imunizante.

 

Art. 3°

 

As pessoas que não estiverem incluídas na ordem de preferência nesta portaria 
deverão aguardar a designação da data e do local para receberem o imunizante

 

Art. 4°

 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

 

disposições

 

em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de fevereiro

 

de 2021. 

 

             

Sergio Dias Maximiano

 
                                                                                                             

Secretário

 

Municipal

 

de Saúde

 

ANEXO I

 

Ordem de preferência

 

Data

 

Hora 

 

Local

 

Profissionais de saúde

 

12.02.2021

 

~

 

~

 

Odontólogos

 

particulares e seus 
auxiliares* 

 
 

13.02.2021

 

7h30min

 

às 11h 

 

ESF Irman Ribeiro

  

(localizada na Av. 
Alcides Menezes Faria, 
106; Tel 3441 -6018)

 

*Obrigatório apresentar a carteira do CRO, inclusive os auxiliares  

TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO 083/2020.

 

CONTRATANTES: 

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a pessoa física TIAGO HENRIQUE 
RAMOS VIEIRA, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 001

 

ao Contrato 
083/2020:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo

 

tem a finalidade de retificar a Cláusula

 

Segunda item 2.1 do Contrato nº

 

083/2020, em razão de um erro material, quando o correto da vigência do instrumento contratual será pelo período 
de 12 meses. A correção feita não acarretará alteração no objeto do contrato, uma vez que refere-se tão somente 
a adequação e formalização. 

 

Onde lê-se:
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO  
 2.1. A vigência deste instrumento será por um período de até 31 de dezembro de 2020.  

Leia-se:

 CLÁUSULA SEGUNDA –

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO

 
 

2.1. A vigência deste instrumento será por um período de 12 (doze) meses.

 
Nova Andradina-MS, 09

 

de fevereiro de 2021.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

TIAGO HENRIQUE RAMOS VIEIRA

  

Secretária Municipal de Assistência 

 

Contratada

 

Social e Cidadania

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

DECRETO Nº. 2.

 

742, de 9

 

de Fevereiro

 

de 2020.

 

Dispõe sobre a substituição de membros do 
conselho curador da Fundação Serviços de Saúde de 
Nova Andradina FUNSAU-NA.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 72, da Lei Orgânica deste Município;

 

CONSIDERANDO

 
o Of.

 
056/2021/FUNSAU-NA

 
do Diretor-Geral da Fundação Serviços de Saúde 

de Nova Andradina -
 

FUNSAU no procedimento administrativo nº 91.430/2021;
 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::   
Art. 1º Fica nomeada SUELEM DOS SANTOS RODRIGUES, representante dos  Trabalhadores da 

FUNSAU –

 
NA, em substituição

 
a Simone Barbosa de Lima, a fim de compor o Conselho Curador da FUNSAU-NA.

 Parágrafo único. O membro nomeado no caput

 

deste

 

artigo apenas completará o tempo restante 
do mandato de sua

 

antecessora.

 

Art. 2º

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

 

as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 9

 

de fevereiro

 

de 2021.

 
              

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

 

168/2019

 

Por meio este instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº

 

54/2016, resolve 
registrar o encerramento da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº

 

168/2020, celebrado com as

 

Empresa

 

NR 
SERIGRAFIA E CONFECÇÕES LTDA –

 

EPP; G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA; F . C. SOBRAL –

 

ARTIGOS DO VESTUÁRIO.

 

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a 
contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As

 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As

 

garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus e feitos legais.

 
                                                   

Nova Andradina-MS, 11

 

de Fevereiro

 

de 2021.

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal Educação Cultura e Esporte
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 91155/2021 -

 

FLY 0333.0000734/2021.

 

1.Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em decorrência da 
justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação para Compras 
e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente LOCAÇÃO DE IMóVEL PARA ABRIGAR SECRETARIA 
DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

MS. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação

 

nº 180/2021, 
como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), 
conforme parecer jurídico às fls.11 e 12

 
do processo.

 

3.
 

Favorecidas:
 

3.1 GRACINDA FERREIRA DE ALMEIDA PRADO, CPF: 500.709.751-91,  valor mensal de 3.400,00 (três mil e 
quatrocentos reais), perfazendo um valor de R$ 40.800,00

 
(quarenta mil e oitocentos reais), por um período de 12 (doze) 

meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

05.06.2.277.3.3.90.36.00.00.00.01 0002 (72/2021).

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

01 DIA APóS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 10 de fevereiro de 2021.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas

 

CONTRATO

 

Nº 021/2021.

 
 

PARTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e a

 

Sra. SUELY DE OLIVEIRA RESENDE,

 

resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as

 

cláusulas e condições seguintes:

 

CLAUSULA PRIMEIRA –

 

DO OBJETO:

 

O objeto é

 

a locação de

 

imóvel tipo residencial de alvenaria localizado 
na

 

Rua Ineri Périgo, nº. 1475, nesta cidade,

 

contendo:

 

5 (cinco) cômodos, sendo

 

02 (dois quartos) quartos, 01 
(um) Hall, 01 (um) Banheiro, 01 (uma) cozinha e 01 (um) área de serviço.

 

O presente contrato faz parte integrante do Processo nº 90826/2021, em especial a proposta do locador.

  

DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor mensal do aluguel é de R$

 

600, 00

 

(seiscentos 
reais), perfazendo um valor estimado Global de R$ 3.600,00 (três

 

mil e seiscentos reais).

 
 

As despesas decorrentes com a execução do objeto deste contrato, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: 

 
- Empenho nº: 27/2021  
- Proj./Ativ. 2.207 – Manutenção e enc. c/ de Assistência Social –  FEAS/Benefício Eventual; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0082 (0082) –

 
material, bem ou serviço para distribuição, consignadas no 

Orçamento para o exercício para 2021.

 
VIGÊNCIA DA LOCAÇÃO: A vigência deste instrumento sera por um período de 06

 

(seis) meses, contados da 
assinatura deo presente contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos de acordo com o art.3º 
da Lei nº 8.245/91.

 

Nova Andradina –

 

MS., 03

 

de fevereiro de 2021.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

  

SUELY DE OLIVEIRA RESENDE

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

Contratada

 

Social e Cidadania

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

DECRETO

 

Nº. 2.743, de 11

 

de Fevereiro

 

de 2021.

 

Revoga o Decreto 2.572, de 30 de Junho de 2020, e 
dá outras providencias.

 

O

 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::   
Art. 1° Fica revogado, a partir do dia 1° de março de 2021, o Decreto 2.572, de 30 de Junho de 2020.  Art. 2º

 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

 
revogando-se as disposições em 

contrário.

 
Nova Andradina-MS, 11

 

de fevereiro

 

de 2021.

 
                         

José Gilberto Garcia

 
             

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO

 

N° 03/2021.

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Eletrônico

 

n° 03/2021
 

do processo nº 90668/2021, FLY Nº 0333.0000247/2021, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 2.471, de 18 de Março de 2020, objetivando o Pregão. Objeto:  aquisição de 
gêneros alimenticios (NÃO PERECÍVEIS)   para atender as Unidades Educacionais do Municipio e Entidades 
conveniadas participantes do PNAE (Programa Nacional de alimentação Escolar) para o exercicio de 2021, 
conforme C.I nº 08/2021 e solicitação nº 19/2021,

 

conforme

 

condições,

 

quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus

 

anexos 

 

estarão disponíveis

 

na forma eletrônica, por meio digital, ou ainda, 
através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais www.comprasgovernamentais.gov.br e

 

www.pmna.ms.gov.br).

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. 
Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 

O recebimento 
da documentação requerida para participação da presente licitação, será realizado dia 02/03/2021

 

às 
9h00min horas (Horário de Brasília/DF) na forma digital, no Portal de Compras do Governo Federal –

 

www.comprasgovernamentais.gov.br,

 

salvo comunicação expressa em contrário. 

 

Nova Andradina MS, 11

 

de fevereiro

 

de 2021.    

                         

Welinton Bachega Brito

 
         

Pregoeiro

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO

 

CONTRATO N° 151/2020

 

DAS PARTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, E OUTRO LADO à empresa A&A COONSTRUTORA E 
INCORPORADORA –

 

EIRELI:

 
 

OBJETO:

 

A&A COONSTRUTORA E INCORPORADORA –

 

EIREL deixou de cumprir o que foi

 

estabelecido no 
contrato nº 151/2020,

 

referente ao processo nº 84150,

 

serviços de execução de obra de reforma. 

 

DAS NOTIFICAÇÕES: A empresa supracitada foi notificada

 

por meio da notificação 051/2020 e 001/2021

 

(fls. 
512 e 513), dos autos 84.150/2020, para que cumprisse com suas obrigações contratuais, garantindo assim, o 
direito ao contraditório e a ampla defesa, conforme apregoa o art. 5, inciso LV, da Constituição Federal.

 

Outrossim, tendo em vista o parecer

 

jurídico

 

de fl. 516/517, bem

 

como decisão

 

do Secretário Municipal de Saúde 
de f. 519/520, publicada no Diário Oficial Edição 1032/2021,aplicando

 

a rescisão contratual, acostados nos autos 
n° 84.150/2020 –

 
FLY N° 0333.0003288/2020, com fulcro

 
no art. 78, I, art. 79, I, ambos da Lei 8.666/93,

 
e art. 

87, incisos II
 

e III
 

da Lei 8.666/93
 

e cláusula nona, item 9.1, alínea b, numeral 1, do contrato 151/2020, o 
Município de Nova Andradina procede de forma unilateral à rescisão  do contrato nº 151/2020.  

 DAS SANÇÕES: Por fim, aplica-se com fundamento do artigo 87, incisos II e III, da Lei 8.666/93, e, 
cláusula nona, item 9.1, alínea b, numeral 1, do contrato supramencionado as penas de:

 
a)

 
Rescisão 

Contratual, conforme estabelecido no contrato nº 151/2020;

 

b)Multa no valor de 2% (dois por cento) sobre 
o valor atualizado do contrato nº 151/2020; e

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não de 02 (dois) anos.

 
 

DA RESCISÃO

 

UNILATERAL:

 

Conforme acima exposto, fica rescindido

 

de forma unilateral em sua íntegra o 
contrato nº 151/2020, firmado com a empresa

 

A&A COONSTRUTORA E INCORPORADORA -

 

EIRELI, 
conforme parecer jurídico de f. 516/517 e decisão de f. 519/520.

 

Nova Andradina MS, 09

 

de fevereiro

 

de 2021.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

  

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

Prefeito Municipal 

 

Secretário Municipal de Saúde

  

Contratante 

  

Ordenador de Despesa

    

Contratante

      

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005

 

AO CONTRATO Nº 098/2019

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

CONCREVIA 
CONSTRUTORA EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo de Prazo

 

nº 005

 

ao Contrato nº 098/2019:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula sexta, para o período compreendido entre 24/02/2021 à 23/03/2021 (01 meses), bem como 
reajustar o valor contratual, em razão da necessidade de reprogramação do quantitativo. Dessa forma, o 
contrato terá um acréscimo de 14,141%, em valores R$ 156.768,26 (cento e cinquenta e seis mil setecentos 
e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos) portanto, passa o valor contratual de R$ 1.108.591,64

 
(um 

milhão cento e oito mil quinhentos e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 1.265.359,90
 

(um milhão duzentos e sessenta e cinco mil trezentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos).  
Referente à execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem de aguas pluviais no bairro centro 
educacional, no município de Nova Andradina-MS. Conforme fundamento no artigo 57, § 1, I, e art. 65, I, 
“a” e “b”, 1º§ da Lei 8.666/93.

 
Nova Andradina-MS, 09

 

de fevereiro

 

de 2021.

 
JOSÉ GILBERTO GARCIA

               

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

 

Prefeito Municipal

               

Secretário Municipal de Infraestrutura

  
                    

Ordenador de despesas

 
              

Contratante

 

CONCREVIA CONSTRUTORA EIRELI 

 

Ramiro Saraiva

  

Contratada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

CONCORRÊNCIA

 

N° 005/2021.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 
8.666/93 e posteriores alterações: Processo n° 90184/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0009318/2020

 

–

 

modalidade Concorrência de 
contratação de empresa

 

especializada

 

visando à aquisição, instalação e substituição de luminárias base de

 

vapor, 
por

 

luminárias de led, no Distrito de Nova Casa Verde

 

e no município de

 

Nova Andradina, através da solicitação da CI. 
Nº 368/2020/SEMUSP e Solicitação nº 1970/2020; Convênio Contribuição para Custeio de Serviços de Iluminação Pública –

 

conforme contrato de financiamento com recursos oriundos do FINISA, a pedido da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo III, planilha 
orçamentaria, cronograma físico financeiro, composição, projeto, termo de referência –

 
anexo I e condições previstas no 

edital. Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 22/03/2021  às 07h30min (horário Local), na Prefeitura Municipal  
no setor de Licitação, sito a Avenida

 
Antônio

 
J. M. Andrade n. º 541. O Edital e seus anexos estarão disponíveis

 
no site da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online

 
–

 
LICITAÇÕES, ou na 

sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de 
Licitações localizado no endereço: Av. Antônio

 

J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 
ou 5064.

 

Poderá apresentar proposta, qualquer empresa, cujo objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, especifique atividade pertinente e compatível com objeto da presente licitação e que satisfaça as condições 
estabelecidas neste Edital.

 

Nova Andradina MS; 11

 

de Fevereiro

 

de 2021. 

   

Welinton Bachega Brito

 

Membro da C.P.L

 

  

PORTARIA Nº. 133, de 11

 

de Fevereiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Designar

 

os nomes abaixo, com finalidade de compor a Comissão Julgadora do Processo

 

Seletivo Simplificado para Contratação temporária de Assistente de

 

Serviços de Saúde,

 

na função

 

de Auxiliar de 
Consultório Dentário, para atuar na

 
ESF

 
(Estratégica Saúde da Família), Nova Casa Verde, na realização de 

tarefas inerentes a essa função
 

e atender necessidade de ocupação de postos de trabalho, cuja falta de pessoal 
está caracterizando situação de excepcional interesse público (autos 88.821/2020).  

I - Titulares: 1)

 
Sergio Dias Maximiano;

 2)

 

Melissa Aparecida Araújo ;

 
3)

 

Silvia Aparecida Corneto.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposição em 
contrário. 

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de fevereiro

 

de 2021.

 
            

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EDITAL 10022021/AIF/DPB -

 

NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

   
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o 
art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 
1.529/2019, conforme relação abaixo:

 
        

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5% UFM X m 2

 
= (5%

 
x 68,24) x m2

 
= 3,41

 
x ÁREA IMóVEL

 

AIF

 
Nº

 
CóD.

 
ÁREA 

m²

 

PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
825/2021

 

2953

 

400

 

RAIMUNDO PEREIRA DE 
SOUZA

 

RUA SETE DE SETEMBRO

 

1946

 

CENTRO

 

826/2021

 

27858

 

540

 

GLEISON BORBA DEFENDI

 

AV. HORMINDO ALVES PEREIRA

 

273

 

CELINA 
GONÇALVES

 

DEIZE PEREIRA BEZERRA

 

Matrícula 9668/Fiscal de Posturas

 
 

EDITAL 10022021/DESOBSTRUÇÃO/KAP

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 

(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, para que providencie a desobstrução

 

do passeio

 

público,

 

conforme art. 26; 27; 28,III; 29 e 114,

 

da Lei nº

 

117/92:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5 (cinco) X UFM = 5 x 68,24

 

= R$ 341,20

 

NOT Nº

 

CóD.

 

Q.

 

L.

 

ÁREA 

 

m²

 

PROPRIETÁRIO

 

/ 
RESPONSÁVEL

 

ENDEREÇO DO IMóVEL

 

NÚM.

 

BAIRRO

 

619/2021

 

24843

 

1

 

4

 

62,17

 

MICHELLE ANDRESSA 
LAZARINI TEIXEIRA

 
RUA ANDRÉ LOYER

 

596

 

SANTA 
TERESINHA

 

620/2021 11465 77 6 200 
ANDERSON 
ROMERITRO 

PASCHOALINI DA 
SILVA

 

RUA SÃO VICENTE DE 
PAULO  

207  IRMAN 
RIBEIRO  

621/2021

 

11831

 

165

 

2

 

800

 

OSVALDO CARLOS DO 
PRADO SILVA

 

RUA ARTUR DA COSTA E 
SILVA

 

S/N

 

IRMAN 
RIBEIRO

 
622/2021

 

23569

 

165

 

3

 

300

 

OSVALDO CARLOS DO 
PRADO SILVA

 

RUA ARTUR DA COSTA E 
SILVA

 

S/N

 

IRMAN 
RIBEIRO

 

623/2021

 

23571

 

165

 

4

 

300

 

OSVALDO CARLOS DO 
PRADO SILVA

 

RUA ARTUR DA COSTA E 
SILVA

 

S/N

 

IRMAN 
RIBEIRO

 

624/2021

 

23567

 

165

 

3

 

400

 

OSVALDO CARLOS DO 
PRADO SILVA

 

RUA ARTUR DA COSTA E 
SILVA

 

S/N

 

IRMAN 
RIBEIRO

 

KAREN ADRIANE PÉRIGO

  

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

“NOVA ERRATA

 
DO PRAZO DE ENTREGA

 
DO PREGÃO PRESENCIAL 016/2021”

 

Fundação Serviços de Saúde
 

de Nova Andradina
 

FUNSAU-NA, através do seu Pregoeiro(a), por meio
 

do 
Pregão Presencial do Pregão Presencial n° 16/2021, processo nº 279/2020. Objeto:  Aquisição de 
cilindros de nitrogênio gasoso para o Hospital Regional de Nova Andradina, conforme termo de 

referência e descritivo, que por equivoco o horário
 

do pregão
 

saiu errado,
 

sendo
 

assim.
 Onde se lê: Entrega e abertura das Propostas: Dia: 19/02/2021

 
às 18:30

 
horas.

 Leia-se:

 

Entrega e abertura das Propostas: Dia: 19/02/2021

 

às 14:30

 

horas.

 
Nova Andradina, 06

 

de fevereiro

 

de 2021.

 
Viviane Lourenço Diosti

 

–

 

Pregoeira
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2021

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização

 

de 
REABERTURA PP 04/2021 com num do

 

Pregão Presencial n° 18/2021, processo nº 247/2020. Objeto:

  

aquisição de sache 
para o setor da nutrição

 

do Hospital Regional

 

de Nova Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As solicitações de edital poderão ser na 
sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 25/02/2021 às 07:30

 

horas.

 

Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222.
Nova Andradina/MS, 10 de fevereiro de 2021.
Viviane Lourenço Diosti
PREGOEIRO

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

reabertura 
Pregão Presencial n° 20/2021, processo nº 216/2020. Objeto:

 

Aquisição de materiais de infraestrutura

 

para o

 

Hospital 
Regional de Nova Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As solicitações de edital poderão ser na 
sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 25/02/2021

 

às 14:30

 

horas.

 

Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 

Nova Andradina/MS, 10

 

de fevereiro

 

de

 

2021.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

PREGOEIRO

 

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2021

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial n° 22/2021, processo nº 17/2021. Objeto:

 

Aquisição de midazolan

 

para o

 

Hospital Regional de Nova Andradina, 
conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As solicitações de edital poderão ser na 
sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 01/03/2021

 

às 08:30

 

horas.

 

Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 

Nova Andradina/MS, 11

 

de fevereiro

 

de

 

2021.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

PREGOEIRO
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